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Projeto de Lei Nº 54/2022-E
Data: 05 de outubro de 2022  
0. 
0. PARECER FINAL 71/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
13 de outubro de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 54/2022, do Executivo Municipal.   

AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE BENS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mensagem e Exposição de Motivos nº 61/2022 ressalta que o apenso Projeto de Lei dispõe sobre autorização de Concessão Administrativa de Uso de Bens Imóveis do Município, para Micro e Pequenas Empresas, especificamente a concessão de uso de 07 (sete) módulos industriais construídos com a finalidade de incubação de empresas.

Uma incubadora de empresas, ou apenas incubadora, é um projeto que tem como objetivo a criação ou o desenvolvimento de microempreendedores individuais e microempresas, apoiando-as nas primeiras etapas de suas vidas, ou seja, nos dois primeiros anos de constituição da empresa.

Temos por objetivo beneficiar empresas que estejam iniciando seus trabalhos, para que tenham apoio do município estando isentos do aluguel, e que este valor possa ser utilizado para geração de emprego e renda em nosso município.

As concessões serão feitas através de processo licitatório, conforme legislação, para que haja Legalidade, Impessoalidade, Transparência nos atos a serem praticados. Ainda, as concessões terão processos de avaliação dos planos de negócios apresentados pelas empresas conforme regulamentação e edital a ser lançado.

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. 
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É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 13 de outubro de 2022.
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